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INDICAÇÃO Nº ________/2024 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a 

Coordenadoria Municipal de Trânsito - CEMUTRAN, solicitando a instalação de 

“lombofaixas” (faixas elevadas) em frente a todas as escolas (públicas e privadas) do município de 

Caicó.  

JUSTIFICATIVA:  

Esses dispositivos ajudam a garantir maior segurança para os pedestres, pois os motoristas 

são obrigados a reduzir a velocidade para transpor o obstáculo. Será uma experiência exitosa, 

porque alguns motoristas não respeitavam as faixas pintadas no asfalto. Também será de grande 

importância para a segurança dos alunos, pais e funcionários das escolas do município. 

Câmara Municipal de Caicó, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 
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